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Resumo 

A proposta do artigo é reconhecer-se a importância da bioética como instrumento normativo 

para controle do poder extraordinário conferido ao homem pela irrupção da tecnologia 

contemporânea no mundo da vida.  Isto gera uma situação em que o incremento de poder 

distancia-se cada vez mais do ajustamento dos valores que a sociedade pode admitir, em face 

das novas possibilidades de forma de vida, o fenômeno é metaforicamente chamado de 

“atlantização da sociedade”. Examinando-se as dificuldades de um consenso 

operacionalizável acerca do bem nas modernas sociedades pluralistas, conclui-se pela 

existência de uma indeterminação normativa, que, em virtude do caráter rapidamente 

cambiante do conhecimento científico-tecnológico, determinador das circunstâncias de 

exercício desse poder extraordinário, não deve ser obviada pela rigidez e invariabilidade das 

normas jurídicas.  A natureza prescritiva, mas flexível da bioética é, no caso, o mais adequado 

meio de evitar-se o uso descontrolado desse poder, sem inibir a inovação. 
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INTRODUÇÃO 

 

Em seu livro As Origens do Pensamento Grego, Jean-Pierre Vernant (2004, p.78-79) refere-

se a um período de grandes transformações na vida política e social na antiguidade nos 

seguintes termos: 

As mudanças técnicas e econômicas [...] não se limitam ao mundo grego [...]. O que 

é próprio da Grécia é a reação que elas suscitam no grupo humano: [...] a refundição 

de toda a vida social para organizá-la em conformidade com as aspirações 

comunitárias e igualitárias [...]. O esforço da renovação atua em muitos planos: é ao 

mesmo tempo religioso, jurídico, político, econômico; sempre visa diminuir a 

dynamis dos gene; quer fixar um limite à sua ambição, à sua iniciativa, ao seu desejo 

de poder, submetendo-os a uma regra geral cuja coação se aplique igualmente a 

todos. Essa norma superior é a Diké [...]. 

Descreve, deste modo, uma situação em que as mudanças técnicas (com a modificação, que 

possibilitam, dos interesses econômicos) introduzem a necessidade de reorganizar-se a vida 

social com a inserção na ordem social de uma normatização consubstanciadora do Direito ou 

da Justiça – Diké. 

A situação que enfrentamos hoje guarda similaridade com a desses tempos primordiais da 

nossa matriz cultural: o adiantamento tecnológico criando condições que tornam necessário 

um ajustamento da normatização da vida social e, portanto, do Direito. Isso é verdade para 

toda alteração da forma de vida
1
 que se pratica em decorrência da intromissão de novas 

tecnologias na vida cotidiana.  

Com efeito, a tecnologia confere ao homem comum poder para fazer, agora, o que antes era 

impossível até mesmo aos mais poderosos. Deste modo, sua capacidade de afetar o mundo 

natural e o mundo social ganha uma dimensão nova, imprevista antes. Por ser imprevista, a 

pauta de valores e preceitos, tanto de natureza ética quanto de natureza jurídica, vigentes à 

época revela-se insatisfatória para normatizar de modo adequado os comportamentos tornados 

possíveis. A grande questão que aparece é: dentro das (novas) possibilidades, o que é 

permissível, o que é tolerável, o que é inaceitável e o que precisa ser efetivamente proibido 

para que se preserve o que a sociedade tem como vida boa?
2
  

Essa questão remete a uma outra, anterior e fundamental: o que, dentro de um conceito de 

vida boa para uma sociedade, deve efetivamente ser preservado e o que deve ser alterado em 

nome de uma visão futura desse mesmo conceito de vida boa, mutável ao longo da história. 
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Essa segunda questão envolve a crítica profunda de todas as estruturas normatizadoras do 

comportamento humano: éticas, jurídicas, religiosas, econômicas e culturais. O dinamismo 

que se instaura entre elas é complexo e, dependendo dos interesses que prevalecem em 

determinado momento da realidade que se vive, um desses setores da vida humana parece 

assumir preeminência e influenciar – se não determinar – a transformação que se opera nos 

outros. Em um momento subseqüente, até em decorrência das transformações sofridas, o foco 

passa para outro setor e, assim, cria-se uma complicada rede de influências recíprocas 

interdependentes que desafia previsão à luz de um pensamento linear e determinista. 

Ocorre, então, em um grau maior de complexidade e sofisticação técnica, o fenômeno de que 

trata Jean-Pierre Vernant: a superação do pensamento religioso e mítico por uma forma 

racional de conceber o mundo – a filosofia nascente. O que vemos hoje é a dolorosa 

superação da mitologia contemporânea
3
 – que todas as épocas as têm – por uma visão que 

buscaria deslindar o que procede e o que não procede entre as crenças de natureza religiosa ou 

profana que nossa sociedade acolheu por séculos e das quais fez o alicerce de seu conceito de 

bem.
4
 

Hoje, seria desarrazoada a confiança fideísta nos poderes da ciência como autômato de 

descoberta da verdade, apanágio do cientismo do século XIX e responsável por boa parte da 

“mitologia do saber” do século XX. Sabe-se agora da mutabilidade da verdade científica e de 

quanto seria leviano que se tivesse por indiscutível a última informação oriunda, em boa fé, 

dos laboratórios mais sofisticados e respeitáveis. Mas o reconhecimento disso não invalida 

essa informação como poderoso “indício de verdade”, isto é: tão impróprio quanto considerar 

indiscutível a verdade científica do momento é desconhecer que essa mesma ciência à qual se 

quer negar uma fé dogmática ainda é, honestamente praticada, o melhor – senão o único – 

meio de se conhecer o funcionamento da natureza, e que suas conclusões ainda são, dentre as 

coisas que conhecemos, as melhores candidatas a preencher o ideal de verdade que a 

racionalidade humana pode desenvolver.  As verdades que a ciência nos revela, porém, nem 

são absolutas, nem são completas, nem são imutáveis, o que significa que não dão garantia de 

decisões irretocáveis – supondo que essas possam existir – a respeito de assuntos polêmicos e 

fundamentais. 

Portanto, as transformações da forma de vida decorrentes de novas realidades tecnológicas 

oferecem desafios à ética e ao direito. Entre elas, avultam as que decorrem da biotecnologia 

recente, que possibilitam ao homem contemporâneo não mais uma ação indireta sobre o início 
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e o fim da vida, mas uma ação direta, intencional e voltada para aspectos bem específicos que, 

enquanto era ignorada a intimidade de seu funcionamento, só podiam ser relegados a uma 

remota e indistinta ação da Natureza, ou à “vontade de Deus”.
5
 

Este é o conflito em meio ao qual nos debatemos: os avanços da ciência e da tecnologia nos 

levam a possibilidades inusitadas que propiciam alterações drásticas na forma de vida que 

praticamos, levando de roldão crenças e valores caros a nossos ancestrais.  

Atribui-se ao estadista francês Clemenceau a declaração de que “a guerra é um assunto sério 

demais para ser deixado a cargo dos generais”. A frase é de efeito, mas nem ele propôs que se 

ignorassem os generais na guerra, nem há evidência de que os políticos se revelem mais 

sensatos ou prudentes nesse assunto. Poderíamos defender, também, que o adiantamento 

científico e tecnológico – com suas conseqüências inevitáveis – seja assunto sério demais para 

ser deixado aos cientistas. Mas é impossível – e seria descabido, se possível fosse – excluí-los 

da condição de interlocutores principais desse debate que, entretanto, precisa ser de todos nós. 

Quanto a isto, parece fácil chegar-se a um acordo. A dificuldade reside em estabelecer-se 

consenso quanto aos critérios determinadores do quantum satis de sensatez e prudência, para 

que não se tomem decisões catastróficas para o futuro. 

O objetivo deste artigo é, por um lado, sublinhar não apenas que a tecnologia impõe 

alterações radicais à forma de vida que praticamos, mas, sobretudo, que ela confere um poder 

novo ao homem, afetando aspectos da vida que, há relativamente poucas décadas, pareciam 

inacessíveis à intromissão humana – fenômeno metaforicamente referido como “atlantização” 

da sociedade.  Por outro lado, a consciência desse desafio fundamenta a convicção da 

impraticabilidade ou da insensatez de uma normatização do uso desse poder pela via jurídica, 

que, tendo grau significativo de perenidade e tendo a respaldá-la o aparato coercitivo do 

Estado, não exibe a flexibilidade necessária para orientar uma caminhada rápida para dentro 

do desconhecido.  Entretanto, os riscos decorrentes de deixar-se essa nova capacidade ao 

arbítrio de quem dela possa lançar mão indicam a conveniência de alguma normatização, mais 

flexível e passível de ajustamento à realidade cambiante de um conhecimento que se 

redesenha cotidianamente: nisto se constitui a utilidade da bioética e a evidência de sua 

necessidade social.  
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O PROBLEMA DO BEM E A INDETERMINAÇÃO NORMATIVA 

O problema do bem na sociedade pluralista
6
 

O operacionalismo
7
, desenvolvido em meados do século XX, estimulado pelas mudanças 

revolucionárias que a física contemporânea impôs ao pensamento humano, chama a atenção 

para o exíguo valor prático das definições retóricas, contrapondo a elas a necessidade de 

definições operacionais. Na física, isso significa que não se pode dar por conhecido um 

conceito enquanto não se explicitar o modo pelo qual são feitas as medidas que o 

quantifiquem. Se fizermos uma generalização qualitativa desse modo de ver (e as diferentes 

versões do pensamento baseado no pragmatismo o fazem), reconheceremos que não se trata 

de discutir retoricamente conceitos como o de bem ou de justiça, mas de estabelecer critérios 

de atribuição do predicado “é bom” ou do predicado “é justo”. 

Estabelecer tais critérios não é tarefa simples no seio das sociedades ideologicamente plurais, 

como as sociedades contemporâneas. “Ideologia” usa-se aqui não no sentido com que aparece 

no discurso da ciência política
8
 nem em outros diversos sentidos com que pode ser usado em 

filosofia, especialmente no contexto da Teoria Crítica, mas, especificamente, no sentido de 

conjunto de idéias acerca da realidade em torno das quais há um acordo tácito, 

independentemente de discussão, que oferece o fundamento indispensável a que a discussão 

racional possa ocorrer
9
. 

Há dois níveis em que o processo de comunicação intersubjetiva se desenrola: o nível 

ideológico e o nível racional-crítico. O que distingue o nível racional-crítico do discurso do 

nível ideológico não é a natureza das questões, mas o modo de tratá-las. Se as pessoas estão 

de acordo sem suscitar discussão e, mais, consideram que não faz sentido problematizar o 

acordo já existente e discutir o que já é inquestionavelmente aceito, esses elementos do 

pensamento (cuja discussão fica, por assim dizer, proibida) são ideológicos. Quando a 

discussão cabe, pelo menos em princípio, o nível é racional-crítico e a discussão racional, 

realizada pela troca de argumentos, é possível. A necessidade de diferençar os níveis 

ideológico e racional-crítico é contemporânea do fenômeno da pluralidade ideológica
10

. Uma 

questão relevante às vezes negligenciada quando problemas éticos são discutidos é a de que a 

pluralidade ideológica reconhecida nas sociedades modernas não é claramente delimitada – a 

não ser, em certa medida, no campo das ideologias políticas. Assim, em numerosos casos, não 

fica clara a inutilidade, para fins de acordo, de um debate entre partes que não compartilham 
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um fundamento ideológico mínimo comum para permitir que a discussão racional se 

desenvolva.  Jurgen Habermas (2004, p. 45-46) o reconhece explicitamente quando afirma: 

“Apenas com base em uma descrição ideologicamente marcada dos fatos, que permanecem 

razoavelmente discutíveis nas sociedades pluralistas, pode-se conseguir chegar a uma 

determinação inequívoca do status moral – seja no sentido da metafísica cristã ou do 

naturalismo” (grifos no original). 

Quando se tem de discutir a divergência e o acordo na ordem prática, precisa-se utilizar a 

discussão racional – o debate que se decide exclusivamente pela força (cogência) para 

convencer que têm os argumentos trocados, tendo por meta a construção de um acordo 

intersubjetivo. Há que reconhecer que o conceito teórico de discussão racional é um modelo, 

um ideal inatingível que obedece à “situação de fala ideal”, descrita e prescrita por Jürgen 

Habermas (1971). Nesta, todos os falantes compartilham iguais níveis de poder, inexistindo a 

coerção como elemento determinador do resultado da discussão. Este resultado é o consenso 

verdadeiro. O que existe na ordem prática é a discussão empírica, que jamais é escoimada dos 

elementos espúrios que impedem a situação de fala ideal de realizar-se. O que se procura 

fazer, por meio de prescrições formais a respeito dos processos empíricos de debate, é 

valorizar ética e racionalmente aqueles que mais se aproximem do modelo da discussão 

racional. 

Nossa cultura assiste a uma progressiva valorização dos ideais da vida democrática, com a 

conseqüência ideológica de se admitirem a igualdade e a liberdade como sagrados políticos. 

Isto se reflete em que haja uma enorme diferença, para as sociedades contemporâneas, entre a 

capacidade coercitiva de uma autoridade pública, capaz de impor ou proibir condutas 

manejando o poder do Estado (ou formas incontrastáveis, mas privadas, de influência), e a 

capacidade cogente de um argumento racional irrespondível, que modifica a convicção dos 

indivíduos e os convence a alterar livremente seu comportamento
11

. A progressiva 

valorização da forma de vida democrática tem aumentado o prestígio desta última forma de 

proceder, por contraste com a primeira. Esta é a razão pela qual a discussão racional se torna 

universalmente privilegiada e, para beneficiar-se do prestígio associado ao livre 

convencimento, qualquer debate empiricamente verificado precisa assemelhar-se à discussão 

racional para legitimar-se. 

Nas sociedades tradicionais, a tradição – a entrega das normas que regem a forma de vida que 

se pratica de uma geração para outra – consubstancia a uniformidade ideológica, que não 
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sofre contestação substancial. Trata-se de um grupo social de grande homogeneidade 

ideológica em que, em geral, é possível que uma discussão racional termine por estabelecer 

um consenso a respeito do que é eticamente adequado e do que não é. O que seja 

consensualmente aceito pode aparecer de diversas formas no universo simbólico
12

 desse 

grupo, desde uma verdade evidente por si mesma até à palavra de Deus registrada nas 

escrituras. O que importa é que haverá valores sacralizados aceitos por todos – ou, pelo 

menos, por todos os que importem nessa sociedade – transmitidos pela tradição de uma 

geração à outra. Os eventuais rebeldes serão rotulados como anormais – do ponto de vista 

político, intelectual, biológico etc. – e submetidos à terapêutica
13

 que aquela sociedade 

considere adequada ao caso. Em situações extremas, serão segregados ou destruídos.  

Nas sociedades pluralistas a situação é bem outra. Nas sociedades ideologicamente 

heterogêneas, às vezes falta uma base ideológica mínima comum às partes em debate, para 

que se desenvolva uma verdadeira discussão racional e se chegue, por meio dela, a um 

consenso verdadeiro. Ocorre, nesses casos, um desacordo inconciliável entre pessoas que, 

racionalmente e de boa fé, estão seguras de defender a verdade ou os bons costumes e 

consideram terem argumentos adequados para isso. Enquanto alguns considerarão que 

“sempre foi assim” é um argumento válido, outros não sentirão, nesse argumento, qualquer 

poder de convencimento. Alguns citarão alguma escritura que indique claramente o caráter 

pecaminoso de determinada conduta; outros, que não compartilhem da mesma religião ou que 

se abstenham de comprometer-se com qualquer religião, considerarão tal argumento 

irrelevante. Alguns, crentes na ciência como fonte segura da verdade, apresentarão estudos 

que “provam” que, do ponto de vista sanitário, por exemplo, determinadas práticas precisam 

ser desaprovadas e, mesmo, banidas; outros, apresentarão estudos igualmente respeitáveis e 

numerosos contestando os fundamentos científicos dos primeiros, vistos os variados graus de 

objetividade dos conhecimentos produzidos pelas diferentes ciências e a reconhecida 

perfectibilidade da verdade científica. 

O problema inescapável é este: destruída a homogeneidade ideológica destrói-se a 

unanimidade ou quase-unanimidade em relação a valores fundamentais que, em última 

análise, constroem a noção de bem
14

. 
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A dignidade humana: uma idéia-força da época contemporânea 

A possível indefinição quanto ao conceito de bem não é, porém, empecilho a que, na ordem 

prática, haja noções que forneçam critérios para o agir e para os juízos de valor acerca do agir, 

beneficiados por uma unanimidade ou quase-unanimidade, pelo menos retórica, dos membros 

da sociedade. Há valores que, em cada época, aparecem como idéias-força, capazes de 

despertar uma adesão irrestrita, mesmo quando o conteúdo conceitual que pretendem 

representar seja indefinido ou de difícil explicitação. A eventual deficiência em clareza teórica 

de que possam padecer esses conceitos não é necessariamente um inconveniente. Além de 

favorecer a unanimidade de sua aceitação – cada defensor emprestando a eles sua própria 

concepção – ela facilita uma relativa unidade de ação dos seus propugnadores, o que se traduz 

por acordo quanto aos critérios operacionais que lhes sejam adequados, acordo que faltaria, 

talvez, em torno de uma conceituação teórica mais precisa.  

O respeito à dignidade humana e seu correlato, os direitos humanos, parece estar entre os 

valores que, em nossa época, exibem essa capacidade polarizadora de adesões. 

No que se refere a essas questões, não apenas se espera que os padrões éticos a serem 

defendidos sejam adequados a elas, mas acredita-se que em favor delas deva operar a 

capacidade coercitiva do Estado. O artigo primeiro da Lei Fundamental da antiga República 

Federal Alemã proclamava que a dignidade do homem é inviolável, e o Estado a protegerá. 

Dificilmente se encontrará forma mais lapidar e definitiva de consagrar a dignidade humana. 

A Constituição Federal brasileira de 1988, no seu artigo 1º, afirma que a “República 

Federativa do Brasil [...] tem como fundamentos: [...] III – a dignidade da pessoa humana” 

(BRASIL, 1988, p. 3) e a hermenêutica constitucional que se desenvolveu desde então tem 

feito amplo uso desse dispositivo para, como base nele, defender direitos que não se acham 

explícitos no direito positivo de nível infraconstitucional.  

Em que consiste, porém, a dignidade humana?  

Os dicionários associam dignidade a nobreza, prerrogativas, formas aparentes de deferência – 

idéias que se formaram em uma concepção de sociedade fortemente hierarquizada e desigual. 

Entretanto, a dignidade humana se apresenta como um dos pilares da sociedade que se 

pretende igualitarista, que considera abusivos, por igual, o privilégio e a discriminação. Neste 

paradigma igualitário, a dignidade parece situar-se na extensão ao homem comum do que 
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tradicionalmente sempre foi um privilégio característico dos estratos superiores da sociedade. 

De certo modo, então, acontece com o termo dignidade o mesmo glissement de sens que 

ocorreu outrora com o termo aretê (como se comentará adiante): um atributo dos grandes e 

poderosos se transforma em uma propriedade intrínseca a todo ser humano
15

. Isto não é 

apenas um fenômeno lingüístico, mas uma profunda modificação nos padrões da forma de 

vida considerada boa e, conseqüentemente, nas prioridades dos valores que a representam. 

Pode-se afirmar que um traço distintivo da dignidade humana é preservar, para cada um, a 

capacidade discricionária de autodeterminação que, no passado, era privilégio da nobreza e da 

soberania. Sendo isto verdade, as ações de que o indivíduo participa, como agente ou 

paciente, violam sua dignidade quando criam, de maneira irreversível, obstáculos a que essa 

capacidade se exerça, no futuro, em relação a setores fundamentais da vida. 

Embora não seja incontroversa uma enumeração dessas ações, costuma-se considerar que 

existe grande possibilidade de estarmos diante delas quando se trata de ações que possam 

modificar significativamente elementos da identidade pessoal, não necessariamente no sentido 

civil, mas no que tange à autoconsciência e à imagem pública, elementos de natureza física, 

social ou espiritual. Isto será tanto mais evidente quando a pessoa for paciente dessas ações, 

especialmente se sua vontade não tiver sido levada em conta ou tiver sido contrariada. 

Evidentemente não se está aqui afirmando que qualquer ação dessa natureza viole a dignidade 

humana. O que se está propondo é que, entre as ações que podem, quem sabe, violar a 

dignidade humana avultam as que de algum modo introduzam alterações irreversíveis, 

voluntárias ou não, nos elementos sobre os quais a idéia de identidade pessoal se apóia. Não é 

preciso enfatizar que as questões relativas à vida e à morte incluem-se neste caso. Portanto, as 

questões que afetem de maneira profunda as possibilidades fundamentais da vida e da morte 

de uma pessoa candidatam-se a exame como possíveis questões que afetem a dignidade 

humana. 

 

 

A ATLANTIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
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A revolução tecnológica 

A modificação, pela presença da tecnologia na vida cotidiana, da forma de vida que se pratica, 

de tal sorte que essa forma de vida se altera sensivelmente em período inferior à duração de 

uma geração é um fenômeno novo na história. Durante milênios, a tecnologia surgia, era 

aplicada e contribuía para alterar a forma de vida no prazo de séculos. Desse modo, as 

sociedades tinham tempo de adaptar-se à novidade e alterar minimamente suas tradições de 

maneira consentânea com as possibilidades novas criadas, sem grandes sobressaltos. Havia 

grande estabilidade de valores. Sua ruptura eventual era episódica e revolucionária.  

Desde o início do século XX, porém, um novo fenômeno aparece: a intromissão maciça, na 

vida cotidiana, da tecnologia decorrente das descobertas científicas. Isso acelerou a 

modificação da forma de vida que se pratica, de modo que os valores e princípios cultivados e 

aprendidos por gerações parecem estar em crise, visto não terem sido concebidos para 

controlar as possibilidades de manipulação do mundo concreto que se apresentam hoje ao ser 

humano. Essa crise se torna particularmente dramática quando nos referimos à manipulação 

da vida e da saúde humanas, tornada exeqüível pela revolução biotecnológica.  

A idéia de que ciência e tecnologia se correspondem é nova. Na história da humanidade, a 

história da ciência e a história da tecnologia raramente se entrecruzaram e, quando isso 

aconteceu, às vezes foi o avanço tecnológico que provocou o adiantamento científico, não o 

inverso. Exemplo disso é o desenvolvimento da termodinâmica, a reboque do 

desenvolvimento da tecnologia da máquina a vapor. A partir do século XX, porém, verificou-

se que, em princípio, qualquer descoberta científica é passível de aplicação tecnológica. A 

transição do conhecimento de descoberta científica para aplicação tecnológica passou a ser 

rotineira, verificando-se uma correlação inversa entre o tempo médio dessa transição e o 

desenvolvimento econômico dos países mais ricos
15

.  

A interveniência da tecnologia na vida cotidiana conferiu ao homem comum de hoje um 

poder extraordinário, comparado com o que tinham seus mais poderosos antecessores de há 

pouco mais de século e meio. Hoje em dia são triviais ações que eram impensáveis há 

duzentos anos. Qualquer trabalhador chega à casa e, premindo um comutador, ilumina sua 

sala de maneira mais feérica que o palácio de Buckingham em uma festa régia do século 

XVIII. Após a comercialização do contraceptivo quimioterápico, as mulheres puderam 



 11 

permitir-se ampla liberdade sexual sem o “efeito colateral indesejado” da gravidez, com 

reflexos drásticos para a moral, o direito de família, o mercado de trabalho, a educação das 

crianças e muitos outros aspectos importantes da vida social. 

Como tudo mais, o poder tem possibilidade de revelar-se benéfico ou perigoso. Um bisturi a 

laser nas mãos de um neurocirurgião salva vidas; nas mãos de uma criança é uma arma 

destruidora. Desde Francis Bacon, que proclamava que é preciso conhecer as leis da natureza 

para, obedecendo a elas, dominá-la e dela tirar vantagens, ficou explícito que o poder precisa 

de limites para que seja utilizado construtivamente para um propósito previamente concebido 

(o que, desafortunadamente, não é garantia da legitimidade desse propósito). 

Além da factibilidade material dos propósitos contemplados, o que limita o poder é a 

submissão de quem o detém a restrições éticas, jurídicas e, evidentemente, político-

econômicas. As restrições de natureza político-econômicas, que se citam por último, mas 

avultam em importância, estão associadas à implantação ou preservação de modelos 

hegemônicos de sociedades. Freqüentemente, a arena que determina essas restrições é 

internacional, ou influenciada por interesses de natureza internacional. As restrições ético-

jurídicas são, de preferência, de natureza conservadora ou estabilizadora; visam a preservar 

um status quo ou uma forma de vida institucionalizada no seio de uma sociedade que se 

deseja estável. 

O que ocorre quando o poder disponível não encontra limites ético-jurídicos expressos para o 

seu exercício é sua aplicação no contexto de uma “improvisação axiológica” que, sem a prova 

do tempo para validá-la, distingue-se pouco do estado de anomia. A questão é: como 

caracterizar uma situação em que a evolução do poder disponível, mercê das novas 

tecnologias, se faz em progressão geométrica, enquanto a adequação dos valores se faz, se 

tanto, em progressão aritmética? 

 

O poder descontrolado: o fenômeno da atlantização 

No Timeu, de Platão, o jovem Crítias narra uma história ouvida de seu avô, também chamado 

Crítias, que a ouvira de Sólon – o grande poeta e legislador ateniense.  Sólon, por sua vez, 

afirmava tê-la conhecido pela palavra de um sacerdote egípcio, em um templo na cidade de 

Sais. A história narra a existência da Atlântida, ilha para além das colunas de Hércules – o 
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estreito de Gibraltar – em que vicejara uma poderosa civilização e desaparecera, da noite para 

o dia, em um cataclismo que a mergulhara no oceano. 

A lenda Atlântida inflamou a mente de pesquisadores e literatos, tendo recebido diversos 

tratamentos ficcionais – visto o caráter parcimonioso das informações contidas na história de 

Crítias. Um desses tratamentos ficcionais é cativante para nós que vivemos no alvorecer do 

século XXI. A Atlântida teria sido destruída porque seu poder – especialmente o poder 

destrutivo de suas novas tecnologias – teria crescido mais, muito mais, do que a sensatez 

necessária para controlá-lo construtivamente. Na linguagem grega, seus habitantes caíram no 

pecado da hybris – a ultrapassagem dos limites – abandonando sophrosine
16

 e desprezando 

phronesis, a sabedoria. Isto naturalmente atraiu o castigo de Nêmesis, a deusa da vingança a 

serviço da justiça. 

Pelo uso metafórico dessa visão lendária, denomina-se aqui a perplexidade que enfrentamos 

como risco de “atlantização” da sociedade contemporânea. 

Com efeito, a tecnologia a nosso dispor é incalculavelmente mais poderosa do que jamais foi 

na história conhecida da humanidade. Portanto, o poder de que dispomos hoje sobre a 

natureza e sobre a sociedade é incomparavelmente superior ao que esteve ao dispor de 

qualquer ser humano no passado. Entretanto, os valores que cultivamos são ainda os 

adequados aos períodos anteriores, em que o poder disponível era muito menor. 

É preciso deixar claro que o que se está aqui denominando atlantização da sociedade não é o 

fenômeno de haver, episodicamente, um incremento de poder que coloca as possibilidades de 

agir e alterar o mundo em que se vive acima e além da normatização limitadora e orientadora 

do exercício desse poder oferecida pela ética ou pelo direito. Isto seria um momento de crise, 

talvez, mas nada além de um sintoma da necessidade de ajustamento que, afinal, poderia 

produzir-se. 

Para que se compreenda a natureza do fenômeno da atlantização, convém fazer-se um 

paralelo com os conceitos de busca da perfeição e de progresso. A busca da perfeição é uma 

idéia que se apresenta na física grega: a physis, ou natureza, além de ser o substrato da 

realidade é um princípio de transformação e encaminha-se para um telos, um fim 

antecipadamente determinado, pelo menos em princípio. A natureza busca a perfeição, isto é, 

o atingimento do modelo previamente determinado, da causa final. A idéia de progresso, 
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típica da modernidade, é semelhante, mas não igual. Progresso também implica movimento 

em direção a um telos, mas este, em vez de modelo previamente determinado, é um horizonte 

que se vislumbra, mas que se altera pela própria evolução decorrente do movimento em 

direção à meta. Desse modo, ainda que se possa identificar progresso com aperfeiçoamento, a 

perfeição buscada é inatingível, porque à medida que se realiza parcialmente, descortina 

horizontes antes impensados que vão configurar diferenças na visão de mundo e, 

conseqüentemente, apresentar novos e diversos objetivos desejáveis, colocados como novas 

metas a atingir. 

Analogamente, a atlantização não reside na mera hipertrofia do poder disponível, face aos 

valores cristalizados nas experiências anteriores da humanidade, mas sim no fato de que a 

lacuna entre poder e sua limitação existente agora se amplia continuamente: o aumento do 

poder, derivado da ampliação cotidiana conhecimento, não pode ser superado, nem mesmo 

igualado, pela rapidez de cristalização de valores adequados ao controle do exercício desse 

poder tornado disponível. 

 

Atlantização e conflito: a ruptura da racionalidade 

Na falta de normatização limitadora, o poder de interferir no mundo em que se vive fica ao 

talante do bom senso de cada agente ou do grupo sociocultural de cujos valores o agente 

compartilhe. Percebe-se, então, que, nas sociedades pluralistas, é grande a probabilidade de 

que haja utilizações conflitantes desse poder, considerada a falta de homogeneidade 

ideológica nessas sociedades, conforme se referiu antes. 

Nesse caso, é de pouco auxílio a possível unanimidade despertada por idéias-forças como 

dignidade humana, por exemplo, porque não se trata mais de uma polarização política em 

favor de decisões práticas relativas à vida social (ou contra elas), mas, sim, da busca de 

generalização e universalização – objetivos típicos da filosofia – que permitam fundamentar 

teoricamente a construção de normas coercitivas (do direito) ou indicativas (da ética) 

aceitáveis como imperativos que a todos afetem por igual. 

A generalização e universalização fazem-se em conseqüência de uma análise crítica no 

contexto de uma discussão racional.  Entretanto, como já se observou, a discussão racional 

pressupõe um acordo ideológico prévio, como elemento indiscutível de apoio aos argumentos 
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que se oferecem a favor ou contra determinada posição.  Se inexistir, pela diferenciação 

ideológica, esse elemento de apoio, isto é, se os participantes da discussão empregarem as 

mesmas palavras (signos gráficos ou sonoros) sem que elas tenham, todavia, os mesmos 

significados, o intercâmbio de proferimentos terá a aparência de uma discussão racional, mas 

não o será, visto que, neste caso, a possibilidade do acordo – típica da discussão racional – 

não existirá. 

O debate que então se estabelece – como, por exemplo, entre os pró-vida e os pró-escolha, no 

caso do aborto voluntário – tem toda a aparência de uma discussão racional, mas não o é, 

porque falta a esses dois grupos a base ideológica comum que permite a discussão racional 

crítica. Seus argumentos, embora usem as mesmas palavras, não são comparáveis em termos 

comunicativos, porque o fundamento ideológico dos discursos, sendo diferente, contamina os 

significados e, por isso mesmo, torna-se impossível o alcance de um acordo. O que se dá, 

neste caso, é uma interação estratégica
17

, em que, lançando mão de argumentos, mas também 

de efeitos retóricos que falam à emoção, busca-se persuadir a sociedade a tomar uma decisão 

cujos fundamentos éticos ou jurídicos só se produzirão retrospectivamente ex post facto. 

Como se disse antes, a valorização da forma de vida democrática (uma decisão política) 

contribui para que se imponha a discussão racional como modo legítimo de estabelecer 

acordos consensuais. Assim, o embate estratégico mimetiza necessariamente a discussão 

racional. Desse modo, argumentos são oferecidos e refutados, passando-se tudo como se a 

questão se resolvesse por terem sido eles produzidos no âmbito da ação comunicativa.  

É por isso que um conceito como dignidade humana não consiste – como poderia parecer – 

em regulador do que a sociedade acabará considerando vida boa, mas coloca-se no cerne de 

um conflito. Esse conflito pode até tomar a aparência de uma discussão racional acerca do 

conceito de dignidade humana. Entretanto, o que verdadeiramente está em questão é a 

determinação do conceito de vida boa para aquela sociedade. Ao ser resolvido o conflito, pelo 

estabelecimento de alguma nova determinação do conceito de vida boa, é esse conceito que 

determinará, em última análise, o que se poderá entender, em seguida, por dignidade humana. 

 

A UTILIDADE DA BIOÉTICA 
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Ética, felicidade e dever 

Tentar impedir a atlantização da sociedade proibindo o conhecimento é irreal. As fogueiras da 

Inquisição destruíram Giordanno Bruno, intimidaram Galileu, mas foram impotentes para 

impedir que o sistema copernicano fosse aceito e corrigido, quando se revelou parcialmente 

incorreto. O pouso do homem na Lua e as sondas espaciais são descendentes diretos desses 

acontecimentos. Entrementes, um sem-número de aplicações na área da biologia e da saúde, 

desenvolvidas no contexto da pesquisa espacial, aumentam a duração média da vida humana e 

melhoram o nível de higidez dos idosos, por exemplo. Por outro lado, a possibilidade de 

conseqüências teratológicas decorrentes da utilização descompromissada da tecnologia de 

ponta, especialmente da biotecnologia, pode ultrapassar as previsões mais sombrias da 

literatura de horror do século XIX e do século XX. 

Encontrar a justa medida é a tarefa que se afigura quase impossível, mas é o preço da 

sobrevivência ou do aprimoramento da humanidade. 

Tradicionalmente, a justificação do agir e das restrições ao agir são o domínio da ética. 

A origem da ética como disciplina filosófica reporta-se à discussão de Sócrates com os 

sofistas a respeito da possibilidade de ensinar-se aretê.  Aretê, que se traduz comumente por 

virtude, é, originalmente, algo de que dispõem os que têm o poder de governar e é exatamente 

o que tem pretensão de legitimar esse poder. Os reis têm aretê; o homem comum não tem.  Se 

um rei derrotado em batalha é escravizado, diz Hesíodo, Zeus lhe tira metade da aretê. 

(JAEGER, 1986, p. 19.) 

Com o advento dos governos democráticos de Atenas, o poder de governar é conferido pelos 

votos do demos e estes são obtidos por um processo de persuasão em que a retórica 

desempenha papel essencial. Ora, a retórica é o elemento forte dos ensinamentos sofísticos e, 

assim, os sofistas proclamam-se professores de aretê. Sócrates questiona que aretê possa ser 

ensinada e suscita a discussão acerca do que seja efetivamente aretê; a nova concepção de 

aretê vai ser a marca distintiva do novo período da filosofia grega, centrado no homem. Essa 

nova concepção é que aparece com a conotação de virtude moral que a palavra virtude tem 

entre nós. Aretê já não será mais uma outorga dos deuses, nem uma circunstância genética 

(isto é, decorrente da pertinência a um gene ou família), nem, tampouco, será o resultado de 

um rito político (a unção eleitoral), mas será algo intrínseco ao indivíduo que aparece como 
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qualidade moral, que não pode ser ensinada, mas pode ser despertada pelo desenvolvimento 

da compreensão.   

A correlação entre aretê, a virtude, e eudaimonia, a felicidade, converte-se em tema central da 

filosofia grega, admitindo os platônicos que felicidade e virtude são coextensivas
18

 e 

sustentando Aristóteles que a felicidade não decorre da mera posse da virtude, mas sim de seu 

exercício ativo. 

Portanto, a ética grega tem como principal referência a indagação acerca do tipo de 

comportamento que produz felicidade, individual ou coletiva. A ética ocidental do fim da 

Idade Média e na Idade Moderna apresenta uma tendência um tanto diversa. 

Para Platão e, depois, para os neoplatônicos, cujo pensamento vai fornecer aos primeiros 

padres da Igreja as bases de sua metafísica teológica, o Bem tem natureza transcendental, 

identificando-se facilmente com a idéia de Deus da tradição judaico-cristã. Daí que se possa 

chegar à conclusão de que a diretriz ética fundamental seja conformar-se à vontade de Deus.  

Passa-se, assim, da idéia da busca de um bem para a idéia de que há um dever a ser cumprido 

independentemente dos nossos próprios desejos ou sentimentos. Desembaraçada da 

linguagem teológica, é essa atitude que inspirará a deontologia racionalista e absolutista de 

Kant, a influenciar, de algum modo, todo o desdobramento posterior da filosofia moral. 

Os conceitos de felicidade e dever aceitam tratamentos bastante diferentes, quando se 

pretende explicitá-los. Embora nas sociedades pluralistas não seja fácil, como se indicou 

antes, entrar em acordo intersubjetivo a respeito de qualquer deles, o conceito de dever é mais 

suscetível de objetivação, na medida em que pode ser explicitado pela enunciação de uma 

norma convencional, de natureza jurídica (portanto coercitiva) ou ética (portanto indicativa). 

A noção de felicidade é muito mais fluida. Desde Epicuro e, mais tarde, dos utilitaristas, a 

idéia de felicidade se associa à de prazer. O conceito de prazer tem uma natureza 

eminentemente subjetiva, e o acordo intersubjetivo que permite definir, em termos de vida 

social, a diferença entre situações prazerosas e dolorosas não elide a ampla liberdade de 

escolha quanto ao agir individual que as sociedades pluralistas, mais que oferecem, 

legitimam. 

Entretanto, esses conceitos não estão completamente dissociados. Idéias como bem comum, 

bem-estar da coletividade e, mais recentemente, dignidade humana e direitos humanos têm, 
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como marco referencial, no momento de serem operacionalizadas, alguma noção de 

felicidade: é a antiga noção de eudaimonia da polis, da mentalidade grega, transformando-se 

em seus correlatos modernos, os dois últimos – dignidade humana e direitos humanos – 

francamente atentos às necessidades do indivíduo, cuja valorização é um dos traços da 

modernidade. 

Desse modo, a idéia de dever, seja decorrente de normas expressas, seja correspondente a 

normas tácitas, vai associar-se à de felicidade: o dever porventura estabelecido deve voltar-se 

para a busca de uma felicidade coletiva, do tipo da eudaimonia da polis (portanto, de 

terceiros), e a sensação de cumprimento do dever deve ser parte essencial da idéia pessoal de 

felicidade, ainda que as ações a que esse dever obrigue não sejam imediatamente prazerosas. 

Assim, a noção de dever pode parecer, em termos imediatistas, desvinculada da idéia de 

felicidade, mas, em termos de generalização e universalização, há que se buscar uma síntese 

necessária entre essas duas motivações fundamentais da ética. 

 

A natureza da bioética  

Se retomarmos o texto inicialmente citado de Jean-Pierre Vernant (2004, p. 79-80), vemos 

uma exemplificação que não parece casual. Diz ele: 

 

A legislação sobre o homicídio marca o momento em que o assassínio deixa de ser 

uma questão privada, um ajuste de contas entre gene; à vingança do sangue, limitada 

a um círculo estreito, mas obrigatório para os parentes do morto e que pode 

engendrar um ciclo fatal de assassinatos e vinganças, substitui-se uma repressão 

organizada no quadro da cidade, controlada pelo grupo e onde a coletividade se 

encontra comprometida como tal. 

Por que a ênfase na questão do assassínio? A resposta parece óbvia: pelo impacto especial que 

têm, para a sociedade, as questões de vida e morte. A transformação do episódio de destruição 

da vida em ofensa social é um complemento natural à estruturação da sociedade mediante 

regras organizadoras do conúbio gerador da vida, prescrevendo e proscrevendo determinados 

tipos de relações a partir das posições dos indivíduos na família e na ordem social. Desse 

modo, exibe-se uma preocupação de regulamentar a vida, ainda que de modo indireto, desde 

os primórdios do que se costuma entender como civilização. 
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Se o desenvolvimento da tecnologia e sua intrusão na vida cotidiana aumentaram 

extraordinariamente o poder do homem comum, a chamada “tecnologia de ponta” 

potencializa esse aumento de um modo diferenciado. Com efeito, as ações tornadas possíveis 

pela tecnologia de ponta e que, no caso da biotecnologia, têm efeitos dramáticos sobre as 

questões de vida e morte, não estão ao alcance do homem comum enquanto agente, mas, 

apenas, enquanto paciente. Freqüentemente essas ações são tornadas possíveis por aparatos 

tecnológicos de elevado custo, de tal sorte que só estão disponíveis a entes coletivos – o 

Estado ou empresas comerciais de grande porte. Além disso, sua operação exige 

conhecimentos especializados em termos tanto de rotinas operacionais quanto de fundamentos 

científico-tecnológicos do uso, o que coloca o emprego dessas tecnologias em mão de um 

grupo de especialistas que opera em ambiente controlado por grupos econômicos de vulto. 

É evidente que o conjunto de interesses que pode inspirar essas ações tem probabilidade de 

distanciar-se, por vezes, dos ideais de felicidade coletiva que, de algum modo, precisam 

orientar (ainda que nominalmente) o controle social dessas ações, seja porque envolvem a 

destinação de recursos públicos, seja porque seus efeitos afetam potencialmente os interesses 

individuais e coletivos tutelados pelo Estado. 

O panorama que se desenha é, então, o seguinte. Há uma discussão de natureza política – 

portanto no nível das ações estratégicas – que busca valer-se de diretrizes ético-jurídicas, cuja 

fundamentação se daria no plano da ação comunicativa. Essas diretrizes incluiriam conceitos 

como dignidade humana e direitos humanos, por exemplo. Entretanto, como se apontou 

acima, esses conceitos, em uma sociedade pluralista, não podem ser estabelecidos apenas pelo 

instrumento da discussão racional; são o resultado de um embate estratégico cuja natureza é, 

essencialmente, política. 

Encontra-se, assim, um terreno em que a ética pura pode ajudar, mas não pode, por si só, 

pretender arbitrar a legitimação do resultado dessas discussões. É preciso um discurso que, 

valorizando embora os recursos da ética, não perca de vista os elementos de ordem prática 

que informarão o conteúdo e a forma da discussão política antecedente e conseqüente a cada 

momento específico do debate pretensamente racional. A bioética é um discurso dessa 

natureza. 
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Indeterminação normativa e bioética 

No século XX, a física descobriu, para desalento e estupefação de homens da estatura de 

Albert Einstein, que as relações de indeterminação de Heisenberg eram leis fundamentais da 

natureza. Em conseqüência, um fenômeno aparentemente simples como o movimento 

(trajetória) de um elétron solitário, não pode ser determinado. Agora, constata-se, também, 

que a indeterminação normativa é elemento fundamental da sociedade contemporânea, dita 

pós-moderna. 

A época atual enfrenta os desafios da pluralidade: a felicidade individual alcançou um 

patamar de legitimidade igual ou superior ao da felicidade coletiva; as lealdades estão 

divididas, de modo que os deveres ficam igualmente diversificados; os direitos e expectativas 

de direito se afirmam como valores com pretensão de absolutos, determinadores de um modo 

de agir que leve a seu atendimento independentemente de critérios de exeqüibilidade baseados 

em parâmetros outros que, no passado, tiveram prioridade. 

Por exemplo, todos têm direito à saúde e, entretanto, não há recursos tecnológicos de ponta, 

de atendimento à saúde, disponíveis para toda a população. Os defensores da saúde para todos 

sabem disso, mas sabem, também, que a decisão quanto às prioridades de investimentos é 

política e que se não pressionarem suficientemente na arena política a saúde perderá 

prioridade, em que pese a retórica unânime em contrário.  

No que se refere ao agente – o cientista ou profissional da saúde que emprega a moderna 

biotecnologia – ele tem deveres para com a sociedade, mas os tem, também, para com sua 

família, com as pessoas atendidas ou afetadas por suas ações, com seu grupo de trabalho, 

disputando verbas de pesquisa ou de desenvolvimento e manutenção dos laboratórios ou 

instituições em que trabalha, além de legítimo interesse na fama e reconhecimento associados 

a seu trabalho. Manifesta-se, assim, uma ambigüidade social decorrente da superposição de 

múltiplos papéis associados à mesma função, sendo que os deveres e expectativas decorrentes 

desses papéis não são necessariamente harmônicos. Pode haver – e freqüentemente há – 

conflitos de interesses gerados por esses papéis.   

Quanto ao paciente, por outro lado, sua felicidade pode depender de uma decisão que invade o 

campo mal-definido de procedimentos controvertidos ou vedados por um código de 
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comportamento ou legislação que uma parte da sociedade pode considerar retrógrados e 

desatualizados.  

A proibição de determinadas práticas pode representar a defesa do conceito de dignidade 

humana vigente em um momento, mas pode bloquear um desenvolvimento do saber que 

permitiria uma forma de vida futura que, a seu tempo, fosse considerada essencial à dignidade 

humana conforme seja compreendida. E o oposto também pode ocorrer: em nome da 

dignidade futura, um atentado permanente à humanidade poderia ser praticado no presente. 

Estamos mergulhados em uma grande controvérsia da qual não podemos fugir, na medida em 

que até a omissão é uma decisão do agir. Temos uma pauta de valores socialmente 

proclamados (mas nem sempre praticados), sabendo-se que muitos desses valores recebem a 

concordância nominal de grupos que, no momento de operacionalizá-los divergem 

drasticamente quanto a seu conteúdo ideológico. Sabemos que essa pauta de valores está 

possivelmente desatualizada, mas sabemos, também, que não haverá tempo de criar uma nova 

pelo consenso histórico da sociedade, nem agora nem em prazo previsível. 

Entretanto, na ação individual e na participação em grupos de especialistas que operam a 

tecnologia contemporânea, precisamos tomar decisões inadiáveis e não dispomos senão da 

razão e do bom senso para nos orientarmos.  

Nossa participação política na sociedade nos impõe propormos, em boa fé, normas 

uniformizadoras do agir e, ao mesmo tempo, combatermos outras que hajam sido propostas e 

se nos afigurem danosas ao que entendemos ser um bem. Podemos acreditar nesse bem com 

plena convicção, mas sabemos não ser esse entendimento compartilhado, também em boa fé, 

por outras pessoas, igualmente honestas e inteligentes, que conosco convivem na mesma 

sociedade pluralista.   

Essas dificuldades não autorizam, porém, que desistamos das normas unificadoras, porque 

elas são os instrumentos imemoriais da civilização.  

Aparece, então, a questão da busca de um possível critério de certeza para essas normas, bem 

como o problema de sua tempestividade: elas não podem antecipar-se às possibilidades de um 

futuro imprevisível (indeterminação cognitiva) e não devem perdurar quando novos 

conhecimentos demonstrem sua obsolescência ou nocividade.  Neste caso, a indeterminação 

cognitiva acarreta a indeterminação normativa. 
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Do ponto de vista jurídico, o cuidado com os critérios de certeza e tempestividade parece mais 

necessário, visto que a norma jurídica traz consigo o poder coercitivo do Estado para garantir 

sua eficácia
19

. A fundamentação racional de mandamentos a respeito das questões que a 

atlantização da sociedade põe em evidência, até mesmo por reclamarem a regulamentação que 

serviria como remédio contra o potencial explosivo do poder descontrolado, tem, no campo 

jurídico, um colorido mais dramático.  No caso do direito, há princípios que, em garantia ao 

cidadão, restringem o espaço de discricionariedade do julgador, para que sua decisão se não 

transforme em puro arbítrio.  Eles são, porém, muitas vezes, obstáculos ao tipo de 

flexibilização exigido pelo respeito à pluralidade e recomendado em face da indeterminação 

cognitiva que resulta da rapidez do surgimento cotidiano de conhecimentos novos, às vezes 

para contradizer verdades anteriormente aceitas como tais.  

É neste contexto que a bioética encontra sua relevância. Compartilhando a natureza das 

construções teórico-filosóficas – a parte ética, propriamente dita – e prático-políticas, a 

bioética nem é uma normatização com o grau de estabilidade e cristalização das normas 

jurídicas, nem é uma simples lucubração de pensadores sem impacto direto sobre o agir 

cotidiano: ela está no meio-termo. 

Apoiada nos códigos de deontologia profissional da área da saúde e imposta pelo sistema algo 

indefinido, porém eficaz, de reconhecimento dos pares e atribuição de prestígio profissional, a 

bioética demonstra uma efetiva capacidade reguladora, desprovida, porém, do poder 

coercitivo do Estado, pelo menos de maneira imediata
20

. Com base em suas convicções, um 

grupo pode, por exemplo, adotar posições bioéticas polêmicas, mas não pode reivindicar para 

si ou para outrem uma legislação diversa daquela que a todos obriga. Desse modo, uma 

aparente inconveniência – a fragilidade da capacidade coercitiva das proposições bioéticas – 

consiste em sua maior utilidade.  Preservando ainda um efeito de regulação, ela permite, 

entretanto, uma permanente adaptação aos problemas e aos diferentes panoramas cognitivos 

que se desenham e se alteram cotidianamente, ao ritmo atual da evolução dos conhecimentos 

científicos e tecnológicos na área biológica. 

A bioética atende, assim, na medida do possível e do razoável, à necessidade de controle do 

uso de um poder novo e extraordinário sobre a vida, para não permitir que esse uso se faça em 

bases totalmente discricionárias, mas, por outro lado, deixa espaço para a inovação. Disto 

resultarão derivações no agir que, na dinâmica das interações sociais na comunidade de 

especialistas e com a sociedade leiga, poderão vir a ser reprimidas ou resultar, com maior 
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segurança, em novos caminhos para o conhecimento da natureza e alteração da forma de vida 

que se pratica. 

 

CONCLUSÃO 

 

A presença maciça da tecnologia na vida cotidiana produziu, a partir do século XX, uma 

aceleração nas mudanças por que passa a forma de vida que se pratica.  Essas mudanças, que, 

no passado, percebiam-se ao longo de séculos, são, agora, aparentes no intervalo de tempo 

inferior ao de uma geração. 

O poder que a tecnologia confere ao homem torna possíveis e até triviais ações que há 

algumas décadas eram impensáveis. Isto traz um descompasso entre os valores 

tradicionalmente consagrados e aqueles que seriam necessários para controlar o novo nível de 

poderio do ser humano. O ritmo das inovações científicas e tecnológicas indica que a lacuna 

entre o padrão axiológico existente e o que seria necessário tende a aumentar continuamente, 

de modo que os riscos decorrentes do uso imoderado de um poder crescente agravam-se a 

cada momento. A este fenômeno deu-se, neste artigo, metaforicamente, o nome de 

“atlantização da sociedade”. 

A atlantização da sociedade favorece e aguça o pluralismo ideológico. Com isso, perdem-se 

condições de desenvolver-se uma verdadeira discussão racional acerca de temas fundamentais 

como, por exemplo, o controle da vida, tornado possível pela moderna biotecnologia.  Essa 

discussão é substituída por um conflito ideológico cuja resolução é de natureza política. 

Nessas condições, instaura-se essencialmente uma indeterminação normativa no plano ético, 

com reflexos polêmicos nas exigências de normatização jurídica dos procedimentos 

científico-tecnológicos de vanguarda, com especial ênfase para as questões decorrentes do uso 

da biotecnologia. 

A indeterminação cognitiva decorrente da rápida evolução e mutabilidade dos conhecimentos 

na área biológica induz uma indeterminação normativa. Visto que as normas jurídicas, por sua 

natureza, precisam ter estabilidade e não podem acompanhar o ritmo acelerado das mudanças 
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de panorama cognitivo e tecnológico e das conseqüentes alterações da forma de vida que se 

pratica, torna-se inconveniente editá-las para tutelar o que se refere ao ambiente cambiante do 

conhecimento biotecnológico de vanguarda. 

Por outro lado, o exercício descontrolado do poder extraordinário que a moderna tecnologia 

confere ao homem é um risco de conseqüências potencialmente trágicas.  Portanto, é 

necessária alguma forma de controle desse poder. Nisto reside a utilidade da bioética. 

A bioética representa uma síntese entre o conhecimento teórico-filosófico e um sistema de 

decisão prático-político que, por meio da influência sobre os códigos de deontologia 

profissional da área da saúde e das interações determinadoras de prestígio na comunidade de 

especialistas, exerce um efetivo controle sobre o emprego desse poder extraordinário. Reduz-

se, desta maneira, o grau de discricionariedade de seu uso sem, contudo, inibir por completo a 

inovação. A bioética oferece, portanto, um nível de controle que se revela adequado, por ser 

eficaz, mas flexível, gozando de uma adaptabilidade à mudança que a norma jurídica 

dificilmente poderia acompanhar. 

  

 

NOTAS 

 

1. A noção de “forma de vida”, de amplo uso em antropologia, é instituída, por Wittgenstein, em 
fundamento último das pretensões de conhecimento. Cf. HINMAN, 1983, p. 339. 

2. Esta noção de vida boa é utilizada por Habermas (1973, p. 153-4) ao expor sua “primeira tese”, 
na sua aula inaugural na Universidade de Frankfurt sob o título Conhecimento e Interesse. A 
tese é: O que realiza o sujeito transcendental acha seu fundamento na história natural da 
espécie humana. No comentário, ele afirma que “esses interesses que dizem respeito à história 
natural da espécie e a que fazemos remontar os interesses que dirigem o conhecimento vêm, 
ao mesmo tempo, da natureza e da ruptura cultural com esta natureza. [...] Ao interesse de 
autoconservação, tão natural quanto possa parecer, já corresponde um sistema social que 
compensa as carências do equipamento orgânico do homem e assegura sua existência 
histórica contra uma natureza que o ameaça do exterior. [...] O que aparentemente é sobrevi-
vência pura e simples é sempre uma variável historicamente definida, porque essa 
sobrevivência se mede em termos do que uma sociedade tem como intenção, considerando 
vida boa para ela”. (Grifado no original) 

3. Formalmente, o mito é um signo lingüístico constituído por uma narrativa à qual se empresta 
uma intenção alegórica e um significado simbólico. Entretanto, nesse contexto, está-se 
considerando de natureza mítica uma proposição que tem por característica essencial o fato de 
sua aceitação decorrer, apenas, da autoridade daquele que a proclama. Desse modo, as 
idéias-forças que impulsionam a sociedade nas diferentes fases de sua existência são de 
natureza mítica. O cientismo do século XIX, referido a seguir, é um exemplo dessas mitologias. 
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4. A questão do que seja o bem é filosoficamente complexa. Para uma análise de diversos modos 
de entendê-la veja-se, por exemplo, MACKIE, 1990, p.50 sq. Para uma posição oposta à de 
Mackie, veja-se, por exemplo, POJMAN, 1999. 

5. Paolo Rossi (1966, p.85) refere-se, neste sentido, à transformação da própria insuficiência 
técnica em ontologia. (Grifado no original). 

6. Para o conceito de sociedade pluralista ou plural, veja-se, por exemplo, BERGER; 
LUCKMANN, p. 168 

7. As bases do operacionalismo encontram-se em BRIDGMAN, 1946. 

8. No sentido da ciência política, “ideologia” pode definir-se como conjunto de idéias, verdadeiras 
ou falsas, que um grupo político afirma propugnar como instrumento de conquista e 
manutenção do poder. 

9. Este conceito de ideologia pode ser assimilado ao que Raymond Geuss (1988, p.13) chama de 
“ideologia no sentido puramente descritivo”. A noção utilizada por BERGER; LUCKMANN, 
2003, p. 166 sq., embora não seja rigorosamente igual, é compatível com esta. 

10. Estas mesmas idéias acham-se mais desenvolvidas em outro trabalho do autor. Veja-se 
ROCHA (1999) 

11. O significado e a importância dos argumentos cogentes para chegar-se ao consenso 
verdadeiro podem ser encontrados em outro trabalho do presente autor: Cientificidade e 
Consenso: Esboço de uma Epistemologia a partir da Teoria Consensual da Verdade de Jürgen 
Habermas in OLIVA, 1990. 

12. Para os conceitos de universo simbólico e legitimação, veja-se BERGER; LUCKMANN, 2003, 
p. 123 sq. 

13. Para a noção de terapêutica, veja-se BERGER; LUCKMAN, 2003, p. 153. 

14. É um equívoco generalizado supor-se que qualquer forma de epistemologia consensualista 
seja incompatível com a aceitação de que existam verdades objetivas. Há, também, grande 
diferença entre afirmar a existência de verdades objetivas e estabelecer-se o critério de 
verdade que permite identificá-las. 

15. O autor se recorda de comentários, nos anos de 1980, de especialistas em ciência e tecnologia 
(C&T) observando que na economia americana, que, embora gigantesca, crescia pouco, à 
época, essa transição do laboratório para a fábrica levava, em média, cerca de três vezes mais 
tempo do que levava a economia japonesa, em pleno milagre desenvolvimentista, para fazer 
essa mesma transição. 

16. Sophrosine, talvez a maior das virtudes para o grego antigo, costuma ser traduzido por 
temperança. O sentido de sophrosine é manter-se a pessoa dentro se seus próprios limites. A 
ultrapassagem desses limites caracteriza a hybris. É hybris um mortal aperfeiçoar-se em 
alguma arte a ponto de alcançar a proficiência de um deus.  Ao contrário dos modernos, para 
quem esse desempenho seria louvável, para os gregos antigos era uma intolerável perversão 
da natureza das coisas, algo merecedor de punição. Assim, quando o rei Midas se aperfeiçoa 
em tanger a lira de modo a poder concorrer com Apolo, deus da música e inventor da lira, é 
castigado, recebendo do deus orelhas de burro. 

17. Para as noções de ação comunicativa e ação estratégica, veja-se HABERMAS, 1983, p. 285. 

18. Em Platão, a noção de aretê identifica-se com a qualidade de ser-se bom. Trata-se de agathos 
– o Bem – em seu aspecto funcional. 

19.  É claro que a consideração do direito como um sistema formal, desvinculado da realidade 
factual, dá uma aparente solução a este problema. Entretanto, na medida em que qualquer 
sistema normativo – o do direito entre eles – se afaste tanto da realidade que com ela não 
guarde qualquer vínculo de utilidade, ele será simplesmente desconsiderado, perderá 
importância política e será substituído por alguma coisa mais adequada ou aceitável como 
elemento regulador da vida social. Tornar-se-á tão irrelevante, para efeitos práticos, quanto a 
rigorosa etiquette que presidiu a vida no Petit Trianon ao tempo da rainha Maria Antonieta; 
desaparecidos os pressupostos sociais e políticos que conferiam eficácia àquelas normas, elas 
foram relegadas à curiosidade histórica. 
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20. A invocação do poder coercitivo do Estado pela atividade regulamentadora de organismos não-
estatais traz à discussão o problema, na organização político-social contemporânea, das 
funções paraestatais de organizações da sociedade civil. Este assunto, relevante que seja, foge 
ao escopo deste artigo. 
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